
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 

Av. Carlos Hugueney, 572 - Centro – CEP 78.780-000, Alto Araguaia-MT 

Telefone: +55 66 3481 1165 

PORTARIA N.º 134, DE 09 DE MARÇO DE 2026 

 

 Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3828- 11/03/2026. 

 

“Dispõe sobre Promoção de Classe de 

servidores.” 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO 

ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando, as Leis Municipais n° 2.610/2009,  2.742/2010 e 4.573/2024. 

 

Considerando o Ofício nº 062/2026 DRH, informando sobre progressão 

funcional de servidores desta municipalidade:  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder progressão vertical, Artigo 14 da Lei n° 2.742/2010, ao 

servidor, conforme relação constante no Anexo I desta Portaria. 

 

Art. 2º Conceder progressão de Nível, Artigo 46 da Lei n° 2.610/2009, aos 

servidores, conforme relação constante no Anexo II desta Portaria. 

 

Art. 3º Conceder progressão Vertical, Artigo 21 da Lei n° 4.573/2024 ao 

servidor, conforme relação constante no Anexo III desta Portaria. 

 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativo a 01/03/2026. 

 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Alto Araguaia-MT, 09 de Março de 2026.  

 

 

 
PAULO ROBERTO BERLIM PERES 

Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços 
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Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3828- 11/03/2026.

“Dispõe sobre Promoção de Classe de
servidores."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO
ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, as Leis Municipais n° 2.610/2009, 2.742/2010 e 4.573/2024.

Considerando o Ofício nº 062/2026 DRH, informando sobre progressão
funcional de servidores desta municipalidade:

RESOLVE:

Art. 1º Conceder progressão vertical, Artigo 14 da Lei n° 2.742/2010, ao
servidor, conforme relação constante no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Conceder progressão de Nível, Artigo 46 da Lei n° 2.610/2009, aos
servidores, conforme relação constante no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Conceder progressão Vertical, Artigo 21 da Lei n° 4.573/2024 ao
servidor, conforme relação constante no Anexo III desta Portaria.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativo a 01/03/2026.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia-MT, 09 de Março de 2026.

PAULO ROBERTO BERLIM PERES

Secretário Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Serviços
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ANEXO I 

 

 

Progressão Vertical- Artigo 14 da Lei n° 2.742/2010 

 

Servidor  Cargo Classe/ Grau A partir de  

Onedson Lucas de Oliveira  Agente de 

Limpeza Pública  

III-D 01/03/2026 

 

 

ANEXO II 

 

 

Progressão de Nível – Artigo 46 da Lai n° 2.610/2009 

 

Servidor Cargo Classe/ Nível A partir de 
Júlia Duarte Rezende  Merendeira  C-VII 11/03/2026 

Denizia Vieira da Silva  Contínuo(a) B-VIII 20/03/2026 

Karina Maria de Freitas  Contínuo(a) B-VIII 10/03/2026 

Lourdes Nunes Anicésio  Contínuo(a) C-VIII 10/03/2026 

Maria José Rezende de Castro 
e Silva 

Contínuo(a) C-VIII 01/03/2026 

Rosa Maria de Souza Contínuo(a) B-XI 05/03/2026 

Rosania da Silva Contínuo(a) C-VIII 10/03/2026 

Shirley Alves da Silva  Contínuo(a) C-VIII 10/03/2026 

Angela Regina Silvério da 
Costa  

Monitor(a) de 
Desenv. Infantil 

D-VIII 20/03/2026 

Renilda Maria de Araújo Fraga Professor(a) C-V 21/03/2026 

Eudes Cabral da Silva  Professor(a) C-V 24/03/2026 

Izair da Silva Paes  Professor(a) C-V 05/03/2026 

Larissa Franco Santana França  Professor(a) C-V 21/03/2026 

 
 

ANEXO III 
 

Progressão Vertical – Artigo 21 da Lei n° 4.573/2024 
 

Servidor Cargo Classe/ Nível A partir de 
Adenir Cândida de Jesus Ag. Comunitário 

de Saúde  
A-VI 11/03/2026 
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ANEXO I

Progressão Vertical- Artigo 14 da Lei n° 2.742/2010

Servidor Cargo Classe/ Grau A partir de
Onedson Lucas de Oliveira Agente de III-D 01/03/2026

Limpeza Pública

ANEXO II

Progressão de Nível  Artigo 46 da Lai n° 2.610/2009

Servidor Cargo Classe/ Nível A partir de
Júlia Duarte Rezende Merendeira C-VII 11/03/2026
Denizia Vieira da Silva Contínuo(a) B-VIII 20/03/2026

Karina Maria de Freitas Contínuo(a) B-VIII 10/03/2026
Lourdes Nunes Anicésio Contínuo(a) C-VIII 10/03/2026

Maria José Rezende de Castro Contínuo(a) C-VIII 01/03/2026
e Silva

Rosa Maria de Souza Contínuo(a) B-XI 05/03/2026
Rosania da Silva Contínuo(a) C-VIII 10/03/2026

Shirley Alves da Silva Contínuo(a) C-VIII 10/03/2026
Angela Regina Silvério da Monitor(a) de D-VIII 20/03/2026

Costa Deseny. Infantil

Renilda Maria de Araújo Fraga Professor(a) C-V 21/03/2026
Eudes Cabral da Silva Professor(a) C-V 24/03/2026

Izair da Silva Paes Professor(a) C-V 05/03/2026
Larissa Franco Santana França Professor(a) C-V 21/03/2026

ANEXO III

Progressão Vertical  Artigo 21 da Lei n° 4.573/2024

Servidor Cargo Classe/ Nível A partir de
Adenir Cândida de Jesus Ag. Comunitário A-VI 11/03/2026

de Saúde
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